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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 052/2024


           Protocolo: 03 de maio de 2024.
Matéria: PL 36/24                                     
           Autor: Poder Executivo

Relator: Paulo Sattler 

                       Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até quatro Agentes de Combate a Endemias. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 36/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 06/05/2024. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da excepcionalidade e emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo, se assim entender necessário. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16 de maio de 2024. 

__________________________________

PAULO SATTLER – RELATOR 
Pelas Conclusões:
__________________________________

INGOMAR SANDTNER - MEMBRO
